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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 29/2016.

 
DECRETO Nº 029, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.

 
Decreta ponto facultativo nos órgãos da
administração direta e indireta do Município de São
Lourenço da Mata e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA
MATA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal.
 
DECRETA:
 
Art.1º. Por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito de São
Lourenço da Mata, será considerado ponto facultativo nas repartições
públicas e entidades da administração direta e indireta no próximo dia
14 de novembro, véspera por feriado consagrado à Proclamação da
República, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja
indispensável, a juízo chefe do órgão.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Lourenço da Mata/PE, 08 de Novembro de 2016.
 
ANGELO LABANCA ALBANEZ FILHO
Prefeito
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